
MINISTÉRIO DA FAZENDA
 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 19529/2024/MF

  
 

Brasília, 10 de Abril de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 

Assunto: Requerimento de Informação.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

 

Refiro-me ao O6cio 1ª Sec/RI/E/nº 20/2024, de 05.03.2024, dessa Primeira-Secretaria, por
intermédio do qual foi reme<da cópia do Requerimento de Informação nº 243/2024, de autoria do Senhor
Deputado CARLOS SAMPAIO, que solicita "informações ao Senhor Ministro de Estado de Fazenda
relacionadas ao setor de Fitness no Brasil".

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do parlamentar, o
Ofício 19396, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 11/04/2024,
às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 41024249 e
o código CRC 98BD7991.
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Nota RFB/Cocad nº 25, de 19 de março de 2024 

Interessado: Assessoria Legislativa da RFB 
Assunto: RIC nº 243/2024 

Processo nº 19995.001717/2024-27  

 

1. Trata-se de análise do Requerimento de Informação RIC nº 243/2024, de iniciativa do 
Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Carlos Sampaio, endereçado ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado de Fazenda, recebido por meio do processo SIC em epígrafe nesta Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), o qual foi encaminhado pela Assessoria Legislativa da 
RFB para análise desta Coordenação-Geral de Gestão de Cadastros e Benefícios Fiscais (Cocad). 

2. O citado RIC apresenta-se nos seguintes termos: 

“...sejam solicitadas as seguintes informações ao Senhor Ministro de Estado de 
Fazenda relacionadas ao setor de fitness no Brasil, com vistas a embasar estudos 
sobre eventuais medidas legislativas de incentivo a esse importante segmento de 
nossa economia:  

a) O número de empresas ativas considerados os seguintes códigos da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE: 9313-100 – 
atividades de condicionamento físico; 8591-1/00 – ensino de esportes; 9311-5 
– gestão de instalação de esportes; 

b) Considerando os códigos CNAE elencados no item anterior, solicito a 
segmentação das informações por porte da empresa (conforme do respectivo 
enquadramento legal, ou seja, Microempreendedores Individuais, Micro 
Empresas, Empresas de Pequeno Porte, empresas Médias e Grandes) e por 
Unidade da Federação (estados e Distrito Federal).” 

3. O RIC oferece como justificação “as informações solicitadas contribuirão para o 
crescimento detalhado da realidade atual do Brasil, podendo subsidiar a apresentação de propostas 
legislativas, contribuindo para que o Congresso Nacional exerça uma de suas funções 
constitucionais com presteza e eficiência”. 

4. Preliminarmente, cumpre informar que o Portal de Dados Abertos do Governo 
Federal disponibiliza os dados públicos do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), por meio de 
acesso livre ao sítio https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/cadastro-nacional-da-pessoa-
juridica---cnpj, na plataforma GOV.BR, onde estão disponíveis as informações cadastrais das pessoas 
jurídicas e outras entidades de interesse das Administrações Tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. A periodicidade de atualização dos dados é mensal.   

 

5. Dentro do Portal de Dados Aberto, na aba Recursos, estão os arquivos (.zip) 
classificados por final de número do CNPJ. Após baixar os arquivos, a extração solicitada pode ser 
realizada pelo Cidadão mediante a aplicação de filtros pela atividade econômica (ensino de esportes 
– cód. 8591100; gestão de instalação de esportes – cód. 9311500; e atividade de condicionamento 
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(Fl. 2 da Nota RFB/Cocad nº 25, de 19 de março de 2024) 
 
 

  

físico – cód. 9313100)  bem como pelo porte da empresa (‘microempresa’; ‘empresa de pequeno 
porte’ e ‘demais’). 

 

6. Esclarecemos que, quanto ao “porte da empresa”, as empresas são classificadas em 
"NAO INFORMADO", "MICROEMPRESA", "EMPRESA DE PEQUENO PORTE" e "DEMAIS".  

 

7. Sendo esses os esclarecimentos pertinentes aos dados cadastrais do CNPJ, propõe-se 
o envio da presente para aprovação da Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e Atendimento e 
posterior encaminhamento à ASLEG, para subsidiar resposta diretamente ao demandante. 

 

Assinatura digital 

CARLOS VINICIO LACERDA NACIF 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe da Divisão de Gestão do Cadastro de Pessoa Jurídica 
 
 De acordo.  
 
                       Assinatura digital                    Assinatura digital  

               RAFAEL NEVES CARVALHO           RÉRITON WELDERT GOMES 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil                       Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador Operacional de Gestão de Cadastros e Benefícios Fiscais  Coordenador-Geral de Gestão de Cadastros e Benefícios Fiscais 

 
 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se como proposto. 
 

Assinatura digital 
MARCIO GONÇALVES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil         
Subsecretário de Arrecadação, Cadastros e Atendimento, Substituto 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 

possuindo assim uma numeração independente.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado ao processo em 26/03/2024 14:48:10 por Rafael Neves Carvalho. 

 

Documento assinado digitalmente em 26/03/2024 14:48:10 por RAFAEL NEVES CARVALHO, Documento assinado 

digitalmente em 25/03/2024 17:57:54 por RERITON WELDERT GOMES, Documento assinado digitalmente em 

25/03/2024 17:16:59 por MARCIO GONCALVES e Documento assinado digitalmente em 25/03/2024 17:07:27 por 

CARLOS VINICIO LACERDA NACIF. 

 

Esta cópia / impressão foi realizada por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA em 26/03/2024.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP26.0324.16043.EG3S  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

1DBD52849C7B20955C0DE63420C220AB28E55666F6D5CFDDD882EAE158CC5410  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
19995.001717/2024-27. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Gabinete

   
 
OFÍCIO SEI Nº 19396/2024/MF

  
 

 

Ao Senhor
Philippe Wanderley Perazzo Barbosa
Coordenador-Geral da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos
Esplanada dos Ministérios, Ministério da Economia – Bloco P, 5º Andar
70048-900 - Brasília/DF
 

Assunto: Análise do Requerimento de Informação nº 243, de 2024, q ue requer informações relacionadas

ao setor de Fitness no Brasil.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19995.001717/2024-27.

 

Senhor Coordenador-Geral,
 
Encaminho anexa a Nota RFB/Cocad nº 25 (41008451), de 19 de março de 2024, elaborada

pela Coordenação-Geral de Gestão de Cadastros e Bene@cios Fiscais desta Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, que analisou o requerimento em epígrafe.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS

Secretário Especial da Receita Federal do Brasil

 

Documento assinado eletronicamente por Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretário(a) Especial, em
27/03/2024, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 41011632 e
o código CRC 3DAE8591.

 
Gabinete da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
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